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PORTARIA Nº 442, DE 12 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201802200
TURISMO

(Bacharelado)

50

(cinquenta)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

MARANHÃO

FUNDACAO

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

MARANHAO

RUA SEBASTIÃO

BARBOSA, 01,

CENTRO, SÃO

BERNARDO/MA

2 201815396
GEOGRAFIA

(Licenciatura)

40

(quarenta)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

PARÁ

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

PARA

RUA ARTERIAL 5.,

S/N, , ICUÍ-

GUAJARÁ,

ANANINDEUA/PA

3 201815398
QUÍMICA

(Licenciatura)

40

(quarenta)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

PARÁ

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

PARA

RUA ARTERIAL 5.,

S/N, , ICUÍ-

GUAJARÁ,

ANANINDEUA/PA

4 201714440

ENGENHARIA

FÍSICA

(Bacharelado)

80

(oitenta)

UNIVERSIDADE

FEDERAL DOS

VALES DO

JEQUITINHONHA

E MUCURI

UNIVERSIDADE

FEDERAL DOS

VALES DO

JEQUITINHONHA

E MUCURI

AVENIDA UM,

4.050, CAMPUS

JANAÚBA, CIDADE

UNIVERSITÁRIA,

JANAÚBA/MG

PORTARIA Nº 443, DE 11 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235,

de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de

21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC

listado(s) na planilha anexa,

resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s)

no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, do Decreto

nº 9.235, de 2017.



Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação,

ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos

termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato

autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de vagas

totais anuais
Mantida Mantenedora

1 201820506
ENGENHARIA DE

PRODUÇÃO (Bacharelado)

750 (setecentas

e cinquenta)

FACULDADE ÚNICA

DE IPATINGA

FACULDADE

UNICA LTDA

2 201819690 MARKETING (Tecnológico)
750 (setecentas

e cinquenta)

FACULDADE ÚNICA

DE IPATINGA

FACULDADE

UNICA LTDA

PORTARIA Nº 444, DE 12 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento

do curso

1 201802170

ENGENHARIA

ELÉTRICA

(Bacharelado)

100

(cem)

Centro

Universitário

Tocantinense

Presidente

Antônio Carlos

ITPAC INSTITUTO

TOCANTINENSE

PRESIDENTE

ANTONIO CARLOS

S.A

AVENIDA

FILADÉLFIA, 568,

, SETOR OESTE,

ARAGUAÍNA/TO

2 201802173
RADIOLOGIA

(Tecnológico)

100

(cem)

Centro

Universitário

Tocantinense

Presidente

Antônio Carlos

ITPAC INSTITUTO

TOCANTINENSE

PRESIDENTE

ANTONIO CARLOS

S.A

AVENIDA

FILADÉLFIA, 568,

, SETOR OESTE,

ARAGUAÍNA/TO

3 201903722

GESTÃO DE

RECURSOS

HUMANOS

(Tecnológico)

240

(duzentas

e

quarenta)

Faculdade Alpha

ALPHA SISTEMAS

EDUCACIONAIS E

TREINAMENTOS -

EIRELI

RUA GERVÁSIO

PIRES, 826, ,

SANTO AMARO,

RECIFE/PE

PORTARIA Nº 445, DE 11 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:



Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da

tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos

termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201611276

GESTÃO DA

PRODUÇÃO

INDUSTRIAL

(Tecnológico)

200

(duzentas)

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

NOSSA

SENHORA DO

PATROCÍNIO

SOCIEDADE DE

EDUCACAO

NOSSA SENHORA

DO PATROCINIO

S/S LTDA

PRAÇA ANTÔNIO

VIEIRA TAVARES,

73, CAMPUS V,

CENTRO,

SALTO/SP

2 201611428

LETRAS -

INGLÊS

(Licenciatura)

150 (cento

e

cinquenta)

INSTITUTO DE

ENSINO

SUPERIOR DO

AMAPÁ

MODERNO-

CENTRO DE

ENSINO,

EDUCACAO E

CULTURA LTDA

AVENIDA

FELICIANO

COELHO, 125,

TREM,

MACAPÁ/AP

3 201611435
FILOSOFIA

(Licenciatura)
30 (trinta)

PONTIFÍCIA

UNIVERSIDADE

CATÓLICA DECATÓLICA

GOIÁS

SOCIEDADE

GOIANA DE

CULTURA

RUA 227, 3669,

QUADRA 66,

SETOR LESTE

UNIVERSITÁRIO,

GOIÂNIA/GO

PORTARIA Nº 446, DE 12 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017,

republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro

de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na tabela anexa, resolve:

Art. 1º Ficam indeferidos os pedidos de autorização para os cursos superiores de graduação

constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas,

nos termos do disposto no art. 44 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201819703
PSICOLOGIA

(Bacharelado)

160

(cento e

sessenta)

FACULDADE

REBOUÇAS

DE

CAMPINA

GRANDE

INFOGENIUS ESCOLA

TECNICA

PROFISSIONALIZANTE

LTDA - ME

RUA MINISTRO

JOSÉ AMÉRICO DE

ALMEIDA, SANTO

ANTÔNIO,

CAMPINA

GRANDE/PB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


